
INDICAÇÃO Nº 
1880
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos e entidades competentes, especialmente as Secretarias do Meio Ambiente e da Fazenda, a elaboração de estudos com vistas à adoção de medidas de incentivo ao sepultamento ecológico, prática admitida pelo artigo 8º da Resolução CONAMA nº 335, de 2003, que prevê a substituição de caixões convencionais por mantas ou urnas constituídas de materiais biodegradáveis.

JUSTIFICATIVA

Conforme afirma o engenheiro Flávio Magalhães, as práticas atuais de sepultamento absorvem grandes quantidades de material e de mão-de-obra, agredindo o meio ambiente e não trazendo nenhuma vantagem prática aos seres vivos. Segundo ele falta criarmos uma mentalidade ecológica que contribua para a redução do número de jazigos subterrâneos e de caixões de madeira.

Assim sendo, propõe como solução a prática do sepultamento ecológico, realizado diretamente na terra sem produtos químicos, de modo que o corpo seja envolto apenas por uma mortalha ou sudário biodegradável sobre estrado de madeira ou bambu.

Esclarece Flávio Magalhães que quando se constrói um jazigo o intercâmbio entre os seres vivos é interrompido e a água deixa de alimentar os mananciais e escoa pela superfície até os pontos baixos, agravando as enchentes. 

Por outro lado, a prática do sepultamento ecológico preserva o meio ambiente, pois mantém a biota mediante desejável intercâmbio entre os seres vivos do ar, da vegetação, do solo e do subsolo, além de proteger as águas, especialmente as subterrâneas e os mananciais.

Ademais, a transformação do corpo morto em pó é uma certeza inexorável: “somos terra e a ela tornaremos, somos pó e ao pó tornaremos”. O sepultamento ecológico, além de constituir prática ambientalmente sustentável, não agride as tradições religiosas. Anote-se que o conhecimento imemorial de que os ossos não se conservam para sempre consta inclusive dos textos bíblicos. 

Considerando o respeito às práticas e valores religiosos e culturais da população, o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) editou a Resolução nº 335, de 2003, que dispõe sobre licenciamento ambiental de cemitérios, cujo artigo 8º admite a prática do sepultamento ecológico.

Falta, pois, a universalização da referida prática, que pode e deve ser incentivada pelo poder público estadual, inclusive por meio do emprego de mecanismos fiscais, uma vez que é seu dever proteger o meio ambiente, sem deixar de reconhecer que os serviços funerários são, evidentemente, de competência municipal.

Nesta conformidade, e por seu caráter técnico e administrativo, apresento esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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